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Seção Judiciária do Amazonas
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAZONAS-9ª VARA FEDERAL 
 
Juiz Titular : DR. DIEGO LEONARDO ANDRADE DE OLIVEIRA 
Dir. Secret. : RAFAEL OLIVEIRA LOPES 
 

EXPEDIENTE DO DIA 04 DE MARÇO DE 2021 
 
Atos do Exmo. : DR. DIEGO LEONARDO ANDRADE DE OLIVEIRA 
 
AUTOS COM SENTENÇA 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 709-37.2018.4.01.3202 
709-37.2018.4.01.3202 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS 
 
AUTOR  :  DELCINEI MENEZES BATISTA 
ADVOGADO  :  AM00004124 - ADNILSO GOMES NERY 
REU  :  UNIAO FEDERAL 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Pelo exposto, REJEITO OS PEDIDOS DA PARTE AUTORA, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I, do CPC. 
Condeno o autor nas despesas processuais e em honorários advocatícios de 10% sob o valor da causa, devendo ser 
observado o §3° do art. 98 do CPC. Publique-se. Intimem-se. Interposta apelação, intime-se o recorrido para contrarrazões e, 
oportunamente, encaminhem-se os autos para o 2º grau de jurisdição. Após o trânsito em julgado, certifique-se e dê-se vista às 
parte pelo prazo de 15 dias. Sem requerimentos, arquivem-se os autos. 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAZONAS-9ª VARA FEDERAL 
 
 
Juiz Titular : DR. DIEGO LEONARDO ANDRADE DE OLIVEIRA 
Dir. Secret. : RAFAEL OLIVEIRA LOPES 
 
 

EXPEDIENTE DO DIA 04 DE MARÇO DE 2021 
 

 
Atos do Exmo. : DR. DIEGO LEONARDO ANDRADE DE OLIVEIRA 
 
 
AUTOS COM SENTENÇA 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 12537-41.2015.4.01.3200 
12537-41.2015.4.01.3200 AÇÃO ORDINÁRIA / PREVIDENCIÁRIA / REVISAO DE BENEFICIO 
 
AUTOR  :  FABIO LOPES GAMA 
ADVOGADO  :  AM00005189 - BRUNO GUTERRES AGUIAR FIGUEIREDO FRANCO 
REU  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO  :  PA00011259 - PEDRO TEIXEIRA DALLAGNOL 
ADVOGADO  :  PA00012029 - MARIA IZABEL DA SILVA ALVES 
ADVOGADO  :  AM00010015 - FRANCOIS ANTONIO GALVAO 
ADVOGADO  :  AM00004446 - JESSICA SOUZA CANDIDO E SILVA 
ADVOGADO  :  AM00010201 - TATYANE DE ARAUJO CAMPOS 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Pelo exposto, REJEITO OS PEDIDOS DA PARTE AUTORA, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I, do CPC. 
Condeno a parte autora nas despesas processuais e em honorários advocatícios de 10% sob o valor da causa, devendo ser 
observado o §3° do art. 98 do CPC. Intimem-se. Interposta apelação, intime-se o recorrido para contrarrazões e, 
oportunamente, encaminhem-se os autos para o 2º grau de jurisdição. Após o trânsito em julgado, certifique-se e dê-se vista às 
parte pelo prazo de 15 dias. Sem requerimentos, arquivem-se os autos. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAZONAS-9ª VARA FEDERAL 
 
 
Juiz Titular : DR. DIEGO LEONARDO ANDRADE DE OLIVEIRA 
Dir. Secret. : RAFAEL OLIVEIRA LOPES 
 
 
EXPEDIENTE DO DIA 04 DE MARÇO DE 2021 
 
 
Atos do Exmo. : DR. DIEGO LEONARDO ANDRADE DE OLIVEIRA 
 
 
AUTOS COM DESPACHO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 10002-42.2015.4.01.3200 
10002-42.2015.4.01.3200 EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUDICIAL 
 
REQTE.  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO  :  AM00005697 - FLAMARION CHAGAS BENAION 
ADVOGADO  :  AM00004940 - CAROLINE CUNHAE SILVA MEIRELLES 
ADVOGADO  :  AM00003772 - ALIRIO VIEIRA MARQUES 
ADVOGADO  :  AM00004462 - IVANA MAUES MARQUES 
ADVOGADO  :  AM00007896 - CHRISTINA CUNHA E SILVA MEIRELLES 
ADVOGADO  :  AM00013740 - LIDIA ANDRADE DO NASCIMENTO 
ADVOGADO  :  AM00000341 - ALFREDO MOACYR CABRAL 
ADVOGADO  :  AM00001694 - SERAFIM PEREIRA D'ALVIM MEIRELLES 

NETO 
EXCDO  :  PAULO ROBERTO CAETANO MORENO 
ADVOGADO  :  AM00010423 - DARDEN KLINGER COLARES LIBORIO 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
INTIME-SE a parte exequente para indicar bens passíveis de penhora registrados 
em nome da parte devedora ou efetiva pesquisa infrutífera de bens e requerer o 
que entender de direito, sob pena de suspensão do feito, nos termos do art.921, 
inciso III, do CPC/2015. Findo o prazo e sem manifestação do exequente ou não 
indicando bens penhoráveis, SUSPENDA-SE os autos pelo prazo de 01 ano (art. 
921, §1°, do CPC), intimando-o dessa suspensão. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAZONAS-9ª VARA FEDERAL 
 
 
Juiz Titular : DR. DIEGO LEONARDO ANDRADE DE OLIVEIRA 
Dir. Secret. : RAFAEL OLIVEIRA LOPES 
 
 
EXPEDIENTE DO DIA 04 DE MARÇO DE 2021 
 
 
Atos do Exmo. : DR. DIEGO LEONARDO ANDRADE DE OLIVEIRA 
 
 
AUTOS COM DECISÃO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 19742-29.2012.4.01.3200 
19742-29.2012.4.01.3200 AÇÃO ORDINÁRIA / SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO (SFH) 
 
AUTOR  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO  :  DF00005974 - ANTONIO GILVAN MELO 
ADVOGADO  :  AM00004189 - KATIA REGINA SOUZA NASCIMENTO 
REU  :  TRADICAO S/A - CREDITO IMOBILIARIO 
ADVOGADO  :  BA00031179 - LUCAS ROCHA MAIA GOMES 
ADVOGADO  :  AM00008936 - MARCIA CAROLINE MILLEO LAREDO 
ADVOGADO  :  AM00010161 - LIGIA BEZERRA GONCALVES 
ADVOGADO  :  BA00015654 - CYNTIA POSSIDIO LIMA 
PERITO  :  ALDEMIR MONTEIRO JUNIOR 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
ACOLHO a manifestação deduzida pela autora CEF na petição de fl. 650/650v, 
tendo em vista que o processo n° 19740-59.2012.4.01 .3200 não foi distribuído e 
não há litispendência com a apresente ação, pois se trata de objetos diferentes. 
Logo, não é caso de extinção do processo por litispendência. INTIMEM-SE as 
partes desta decisão. 
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